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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
21/02/2019

PARECER

 

Mensagem nº 8.352/2019

 

Proposição n.º 00018/2019

  

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 8.352, de 13 de fevereiro
de 2019, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei   que: “Concede redução de 12,5% para
pagamentos até 31 de maio de 2019 do Imposto Sobre a Transmissão Causa Mortis e Doação de
Quaisquer Bens ou Direitos (ITCD).”

 

Em justificativa ao Projeto, o Chefe do Poder Executivo estadual assevera nos seguintes termos:

 

(...) Com tal medida, espera-se estimular o pagamento espontâneo relativo ao Imposto
sobre Transmissão Causa Mortis e Doação, de quaisquer bens ou direitos (ITCD),
configurando-se em verdadeira ‘sanção’ positiva que visa incrementar a arrecadação do
imposto no exercício de 2019. A percentagem de 12,50% (doze vírgula cinquenta por
cento) do valor relativo ao crédito tributário corresponde, em média, a uma diminuição de
apenas 1,0% (um por cento) na alíquota máxima do ITCD, mas resulta em impacto
positivo na arrecadação deste Estado.

 

Conforme disponibilizado no sítio oficial do Conselho Nacional de Política Fazendária
(CONFAZ), a média mensal de recolhimento do ITCD neste Estado, no exercício de 2018,
é de R$ 6.147.555,00 (seis milhões, cento e quarenta e sete mil, quinhentos e cinquenta e
cinco reais).
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Em cumprimento ao art. 14 da Lei Complementar n° 101/00 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), a estimativa do impacto orçamentário-financeiro relativamente ao benefício
tributário – aproximadamente e considerando a projeção de arrecadação do imposto no
exercício de 2019, se não houvesse o desconto, um pouco superior à do exercício passado
– prevê uma renúncia fiscal de R$ 3.199.922,62 (três milhões, cento e noventa e nove mil e
novecentos e vinte e dois reais vírgula sessenta e sete dois centavos), de forma que se
projeta arrecadar com o ITCD, mesmo com o desconto nestes dois primeiros meses, a
importância de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais).

 

Espera-se neutralizar com o estímulo para que os contribuintes que não formalizaram os
pedidos de constituição do crédito tributário pela Secretaria da Fazenda deste Estado
procurem a administração tributária com vistas a formalizar seus processos, desde que o
pagamento se efetive em parcela única, até 31 de maio de 2019.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Constituição Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

 

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:
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III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n.° 389 de 11/12/96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Pelo exposto, a iniciativa de leis envolvendo matérias como a ora apresentada é da competência privativa
do Poder Executivo, posto tratar-se da organização administrativa do ente federado e de seus respectivos
órgãos.

 

Ademais, a Constituição Federal atribui aos Estados-membros competência para dispor sobre questões
atinentes ao Direito tributário, em concorrência com a União e o Distrito Federal, como se vê, :in verbis

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente
sobre:

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;

 

Não obstante a previsão da competência concorrente, há um limite à inovação legislativa pelo Estado,
posto que é atributo da União dispor sobre normas gerais, competindo ao Estado tratar daquilo que lhe for
peculiar, suplementando a legislação federal acerca da matéria. Tal limitação tem previsão nos parágrafos
1° a 4° do art. 24:

 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a
estabelecer normas gerais.

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência
suplementar dos Estados.

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência
legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.
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§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei
estadual, no que lhe for contrário.

 

No que tange ao imposto em epígrafe, a União não editou lei geral no tratamento da matéria, razão pela
qual os Estados possuem competência plena para normatizar o assunto, tendo o Estado do Ceará editado a
Lei n° 15.812, de 20 de julho de 2015.

 

Especificamente no que tange ao incentivo objeto do presente projeto de lei, trata-se de uma isenção
parcial do tributo sob condições, mediante a qual se objetiva estimular os devedores tributários a quitarem
seus débitos e ao Estado carrear recursos para a consecução de seus objetivos de interesse público,
estando tal matéria regulamentada no Código Tributário Nacional, “in verbis”:

 

Art. 176. A isenção, ainda quando prevista em contrato, é sempre decorrente de lei que
especifique as condições e requisitos exigidos para a sua concessão, os tributos a que se
aplica e, sendo caso, o prazo de sua duração.

  Parágrafo único. A isenção pode ser restrita a determinada região do território da
entidade tributante, em função de condições a ela peculiares.

 

Art. 177. Salvo disposição de lei em contrário, a isenção não é extensiva:

I - às taxas e às contribuições de melhoria;

II - aos tributos instituídos posteriormente à sua concessão.

 

Art. 178 - A isenção, salvo se concedida por prazo certo e em função de determinadas
condições, pode ser revogada ou modificada por lei, a qualquer tempo, observado o
disposto no inciso III do art. 104.

 

Art. 179. A isenção, quando não concedida em caráter geral, é efetivada, em cada caso,
por despacho da autoridade administrativa, em requerimento com o qual o interessado
faça prova do preenchimento das condições e do cumprimento dos requisitos previstos em
lei ou contrato para sua concessão.

§ 1º Tratando-se de tributo lançado por período certo de tempo, o despacho referido neste
artigo será renovado antes da expiração de cada período, cessando automaticamente os
seus efeitos a partir do primeiro dia do período para o qual o interessado deixar de
promover a continuidade do reconhecimento da isenção.

§ 2º O despacho referido neste artigo não gera direito adquirido, aplicando-se, quando
cabível, o disposto no artigo 155.
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Em face do exposto, entende-se que o projeto de lei encaminhado por intermédio da Mensagem n°
8.352/2019, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em harmonia com os ditames
jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  à suaPARECER FAVORÁVEL
normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em 21 dePROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
fevereiro de 2019.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júlio César Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: SIM: 21/02/2019.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
22/02/2019

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

 

 

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 18/2019

(oriunda da Mensagem nº 8.352, do Poder Executivo)

 

“CONCEDE REDUÇÃO DE 12,5% PARA
PAGAMENTOS ATÉ 31 DE MAIO DE 2019 DO
IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO CAUSA
MORTIS E DOAÇÃO DE QUAISQUER BENS OU
DIREITOS (ITCD).”

 

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da  proposta pelo Poder Executivo, o qual concede uma redução de 12,5%Mensagem nº 18/2019
para pagamentos até 31 de Maio de 2019 do Imposto sobre a Transmissão Causa Mortis e Doação de
quaisquer Bens ou Direitos.

É o relatório,
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II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
projeto ora examinado.

Referido projeto de lei visa a concessão de uma redução de 12,5% para os pagamentos até o dia 31 de
Maio de 2019 do Imposto sobre a Transmissão Causa Mortis e Doação de quaisquer bens ou direitos
(ITCD), buscando uma medida que auxilie na arrecadação do referido imposto, de forma a melhorar o
controle da fazenda do Estado e a diminuição da inadimplência.

Conforme restou fartamente esclarecido nos pareceres da Procuradoria Jurídica, a matéria em apreciação
é de competência comum e concorrente entre União, Estados e Distrito Federal, por se tratar de matéria
de Direito Tributário, bem como não existe qualquer vício de iniciativa ou mesmo de técnica legislativa,
dado a observância ao disposto nos arts. 60, II e 88, III e VI, da Constituição Estadual do Ceará e art. 24,
I, da Constituição Federal/88.

Assim, diante do exposto, convencido da total legalidade e importância da ,Mensagem nº 18/2019
apresentamos  à regular tramitação do presente, por representar medida dePARECER FAVORÁVEL
relevância para o Estado do Ceará.

 

É o parecer

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE  TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E DE ORÇAMENTO,

FINANÇÃS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado JulioCesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: SIM: 21/02/2019.
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Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
27/02/2019

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 18/2019

(oriunda da Mensagem nº 8.352, do Poder Executivo)

 

“CONCEDE REDUÇÃO DE 12,5% PARA
PAGAMENTOS ATÉ 31 DE MAIO DE 2019 DO
IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO CAUSA
MORTIS E DOAÇÃO DE QUAISQUER BENS OU
DIREITOS (ITCD).”

 

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da  proposta pelo Poder Executivo, o qual concede uma redução de 12,5%Mensagem nº 18/2019
para pagamentos até 31 de Maio de 2019 do Imposto sobre a Transmissão Causa Mortis e Doação de
quaisquer Bens ou Direitos.

É o relatório,

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno
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Feitas estas breves considerações iniciais, passo a emitir parecer acerca do mérito do projeto ora
examinado.

Referido Projeto de Lei visa a concessão de uma redução de 12,5% para os pagamentos até o dia 31 de
Maio de 2019 do Imposto sobre a Transmissão Causa Mortis e Doação de quaisquer bens ou direitos
(ITCD), buscando uma medida que auxilie na arrecadação do referido imposto, de forma a melhorar o
controle da fazenda do Estado e a diminuição da inadimplência.

Conforme restou esclarecido no conteúdo da Mensagem, esta visa uma concessão de benefício de forma a
fomentar o recolhimento tributário estadual por intermédio de tal redução, é uma medida da SEFAZ para
beneficiar o contribuinte cearense e é de extrema importância.

Assim, diante do exposto, convencido da importância da , apresentamos Mensagem nº 18/2019
 à regular tramitação do presente, por representar medida de relevância paraPARECER FAVORÁVEL

o Estado do Ceará.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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PLENÁRIO

DESPACHO
28/02/2019

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 14ª (DÉCIMA QUARTA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 28/02/2019.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 2ª (SEGUNDA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 28/02/2019.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 3ª (TERCEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 28/02/2019.

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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